
                                                                                                                     
                                                                                                                                                                

 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 92.702.067/0001-96 

NIRE 43.300.001.083 

CERTIDÃO ATA N°1043  

REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2025 

 

DATA, HORA E LOCAL: Reunião Ordinária do Conselho Fiscal do Banco do Estado do Rio Grande 

do Sul S.A. (CNPJ nº 92.702.067/0001-96 - NIRE nº 43300001083), realizada através de 

videoconferência pela plataforma Webex, no dia 12 de maio de 2025, às 9h.  

VERIFICAÇÃO DE PRESENÇAS: Pedro Maciel Capeluppi – Presidente, Eduardo Ludovico da Silva,  

Mateus José de Lima Wesp, Pricilla Maria Santana, e Reginaldo Ferreira Alexandre - 

Conselheiros. 

ORDEM DO DIA: 6. Emissão do Parecer.  

6. Parecer do Conselho Fiscal. Após examinadas as Demonstrações Financeiras referentes ao 

primeiro trimestre de 2025, aprovadas pela Administração da Companhia, o Conselho Fiscal em 

sua totalidade, lavrou, o seguinte Parecer: “Na qualidade de membros efetivos do Conselho 

Fiscal do Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., no exercício das atribuições legais e 

estatutárias, examinamos o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 

relativas ao trimestre findo em 31 de março de 2025. À vista das informações e dos 

esclarecimentos prestados pela Administração, no curso do respectivo período, dos relatórios 

sobre a revisão de informações trimestrais individuais e consolidadas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro emitidas pelo IASB, 

emitidos pela Deloitte Auditores Independentes, nesta data, concluem não terem conhecimento 

de fato algum que os leve a acreditar que os documentos anteriormente citados não foram 

elaborados adequadamente, em todos os aspectos relevantes, de acordo com a legislação 

vigente.” 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrada esta Ata, 

que foi lida, aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes. Secretariaram a reunião as Sras. 

Luciele de Vasconcelos Corrêa, Gerente Executiva, e Carmen Scheibler de Oliveira, Analista, da 

Unidade de Governança Corporativa. 

 

Declaramos para os devidos fins que o presente registro é parte transcrita contida na Ata nº 
1043, de 12/05/2025, lavrada no livro de atas de Reuniões do Conselho Fiscal do Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A.. Porto Alegre, 15 de maio de 2025. 

 

   Banco do Estado do Rio Grande do Sul 


